
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal por meio da Secretaria
competente a implantação de medidas de
segurança viária no cruzamento da Rua
Beth Carvalho com a Travessa Loreto, no
bairro Jardim Santo André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos a Mesa na forma regimental para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando a implantação de medidas de segurança viária no
cruzamento da Rua Beth Carvalho com a Travessa Loreto, no bairro Jardim Santo
André.
 
Durante visita recente ao referido local, presenciamos um acidente de trânsito, o que
reforça a urgência de intervenções que promovam maior segurança para motoristas,
pedestres e ciclistas que utilizam essa via diariamente.
 
Trata-se de um cruzamento de grande fluxo, sem qualquer tipo de redutor de velocidade ou 
sinalização de advertência eficaz, o que contribui para a imprudência e o risco constante
de novos acidentes.
 
Diante disso, solicitamos a realização de um estudo técnico para a implantação de
medidas de prevenção de acidentes, como a instalação de um redutor de velocidade,
travessia elevada ou outra solução adequada, conforme avaliação da equipe técnica da
Secretaria competente.
 
O objetivo é garantir a segurança viária e a preservação de vidas, especialmente em um
ponto já marcado por ocorrências que poderiam ser evitadas com a devida sinalização e
controle da velocidade.
 
Anexamos fotos do local.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 17 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Dandan 
VEREADOR 
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